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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL 463/2025 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE LOUVOR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, vem a público manifestar o mais ruidoso 

Voto de Louvor e Congratulações ao Prefeito de Cariacica, 

Euclério Sampaio, pela histórica conquista do Selo Diamante de 

Transparência Pública. Este reconhecimento, outorgado pelo 

Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP), coloca o 

município de Cariacica em um patamar de excelência absoluta, 

consolidando-o como a maior referência em gestão ética, 

transparente e responsável no estado do Espírito Santo e uma 

das principais do Brasil. 

A conquista do Selo Diamante não é um fato isolado, mas o 

coroamento de uma gestão disruptiva e corajosa. Sob a 

liderança do Prefeito Euclério Sampaio, Cariacica deixou para 

trás estigmas do passado para se tornar um modelo de 

governança. Este selo atesta que a administração municipal 

atingiu o nível máximo de abertura de dados e controle social, 

garantindo que cada centavo do imposto pago pelo cidadão seja 

aplicado com clareza e possa ser fiscalizado em tempo real. É, 
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acima de tudo, um atestado de respeito ao contribuinte e um 

exemplo a ser seguido por todos os gestores que acreditam na 

política como instrumento de transformação e integridade. 

O destaque de Cariacica no cenário estadual, liderando os 

índices de transparência, reflete o compromisso pessoal de 

Euclério Sampaio com a modernização da máquina pública. Ao 

desburocratizar processos e investir em tecnologias de 

controle, o prefeito não apenas cumpre o dever legal, mas 

eleva a moralidade administrativa a um novo patamar de 

excelência. Cariacica hoje não apenas entrega obras e 

serviços, mas entrega confiança, demonstrando que é possível 

conciliar um ritmo acelerado de investimentos com o mais 

rigoroso cumprimento das normas de transparência. 

Diante do exposto, este Vereador requer que seja consignado em 

ata este Voto de Louvor, enviando-se ofício ao gabinete do 

Prefeito Euclério Sampaio e à Prefeitura Municipal de 

Cariacica, estendendo as congratulações a toda a equipe 

técnica que viabilizou este resultado. Que esta Casa de Leis 

reconheça e aplauda o mérito de um gestor que honra a vida 

pública capixaba com resultados concretos e transparência 

inegociável. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 30 de janeiro de 2026. 

 
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 

 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1788, Gab. n. 701 

Bento Ferreira – Vitória/ES – CEP: 29050-940 
Telefone: (27) 3334-4533 / (27) 99223-9649 
E-mail: vereadorarmandinho2025@gmail.com  

 Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330035003700390032003A005000

Assinado eletronicamente por Armando Fontoura Borges Filho em 02/02/2026 14:37 

Checksum: 914EE9C4CE7F91F53945C091656D5D9C9F09D1C77952610D6AC0584B103575E8

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330035003700390032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




